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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 1Il2023
PREGÃO HLETRONICO SRP N' I I/2023

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" I4212023

AT^ DE REGISTRO DE PREÇOS N" l1l2023 que entre si

celcbram a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN e a
emprcsa vencedora do certame licitatório referente ao Pregào
Eletrônico SRP n" I lr12023, tendo por objeto o registro de preços
para eventual e futura contratação serviço comum de engenharia, sob
denranda, para manutenção corretiva e preventiva em todos prédios
públicos, praças. Iogradouros, vias e calçamento públicos em geral,
conr fbrnecimelto de material, equipamentos e mão de obra, em
atençâo à demanda da Prefeitura Municipal de São Miguel do
Gosroso e suas unidades administrativas, na forrna estabelecida pelo
Sistcnra Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção
Ciril (SlNAPl). confbrme condições, quantidades, exigências e

estinrativas previstas no Edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN. corr sede na Av. dos Arrecifes, 1710, , Centro, São Miguel do
Gostoso/RN - CEP: 59.585-000, inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato
represeutâdo(â) pelo(a) Prefeito Constituciorral José Renato Teixeira de Souza, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de Pregão, na tbrma presencial. para REGISTRO DE PREÇOS n' 1112023,
publicada no Diário Oficial da União dia 20 de julho de 2023, processo administrativo n.o 147/2023,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" 02, 08 de abril de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e Adesão
à Ata de Registro de Preços do Jvl-unicípio de São Miguel do Gostoso/RN, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJITO

I .l . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação serviço comum de
engenharia, sob dernanda, parâ manutençào corretiva e preventiva em todos prédios públicos. praças,
logradouros. vias e calçamento públicos enr geral, com fonrecimento de material, equipamentos e rnão de
obra, em atenção à demanda da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso e suas unidades
administrativas, na forma estabelecida pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção
Civil (SINAPI), especificado(s) no(s) itenr(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão no

ll/2023. que é parte integrante desta Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTTTCAÇÕeS e QUInTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são âs que seguelll:

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4 I 8 I e-mail: Irrglgqslollí4lSlatn=E

Empresa: RD SOLUÇÔES LTDA
CITIPJ: 43.357.75710001-40
Endereço: Rua Bela Vista, 874. Loja I l, Jardins. São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.2
Telefone: (84) 99447-5050 - E-mail: rd_solucoes@outlookcom
Representante legal: Ramon Oliveira da Siha
R.G:003.069.409-SSP/RN CPF: 700.362.014-64
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GOVERNO DO T]STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRf,Ff,ITURÂ MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 l.6 1 2.396/000 1 -90
Av. Dos Arrecifes Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 e-mail: stosotâ)i com.br
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Prestação de serviço comum de engenharia, sob
demanda. pâra manutenção corretiva e preventiva
em todos prédios públicos, praças, logradouros.
vias e calçamento públicos em geral. com
fornecimento de material, equipanlentos, e mão de
obra, em âtenção à demanda da Prefeitura
Municipal de São Miguel do Costoso e suas

unidades administrativas. na forma estabelecida
pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Indices da Construção Civil (SINAPI), conforme
condiçôes. quantidades. exigências e estimativas

istas no Edital e seus anexos.

Perfazendo o Valor Total de R$ 7,500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais).

3. ÓRGÃo(s) PARTICIPANTE(S)

3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas pertencentes à Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso/RN

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Atâ de Registro de Preços será de l2 meses. a partir do(a) sua assinâtura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da data de
assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrâdo tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Adrninistração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4. O fonrecedor que nào aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de lirrnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes aprcsentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mai

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: -,

à revogação desta ata de

CONST,,MO
ESTIMADO

(R$)

(%)

7.500.000,00SVÇ 25,01

s vântajosa.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.39ó1000 l -90
Av. Dos Arrecifes Centro CEP: 59585-000
TELIFAX: (84) 3163-41 8l e-mail: plclqostosoti'i)iq.com.br

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela
Administragão, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) panicipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 -1, 5.7 -2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.9.1. por razão de interesse público: ou

5.9.2. a pedido do fomecedor.

6. CONDIÇÕES GERAIS

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encamiúada cópia aos demais órgãos
participantes.

o Miguel do Gostoso/RN, 02 de agosto de 2023

José Renalo TeLteira de Souztt
Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

tit) sot,t a)ES r.'r'DA
CNPJ : 13. 3 5 7. 7 57/000 1 -10

Ramon Oliveira da Silva
CPF:700.362.011-61
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5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Adrninistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quartitativos fixados nestâ âta de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n" 8.666/93.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. Dos Arrecifes, N" 1710- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 81 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OI I/2023

PREGÃO ELETRôNICO - SRP NO OI I/2023

PROMITENTE CONTRÂTANTE: Prefeitura Municipal de São Miguel do Oostoso/RN
CNPJ: 01.612.396/0001-90
PROMITENTE CONTRATADA: RD SOLUÇÔES LTDA
CNPJ: 43.357.75710001-40
OBJETO: Registro de preços para evcntual 9 futura contÍatâção ssrviço çomum de engenharia" sob demanda" para manutençâo Çorretiva e
preventiva em todos prédios públicos. praças. logradouros. vias e calçamento públicos em geral, com fomecimento de material.
equipamcntos e mão de obÍa. em atçnção à demanda da Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso e suas unidades administrativas,
na fo.ma estabelecida pelo Sistema Nacional dc Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil (SINAPI), conforme condiçôes.
quantidades, cxigências e estimativas previstas no Edital e seus anôxos.
VALIDADE: 02 de agosto de 2023 a 02 de agosto de 2024:
VALOR CLOBAL: R$ 7.500.000,00 (Sete Milhões e Quinhentos Mil Reais)
FT.JNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei N. t0.520t2002'
SUBSCRITORES:
José R€naio Teixeira de Souza - Prçfeito Municipal - pelo Promitente Contratante e

RD SOLUÇÕES LTDA
- pela Promitente Contratada.

Para obtenção da Ata de Registro de Preços completa" os interessados devem enviar e-mail para licitaraoasaomiqueldoeostoso.m.qov.br

- contato: 84-3263-4181
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coMrssÂo DE LrclrAÇÀo

E\TRATo D4 ATA DE REcIsrRo DE pRrÇos )i' 0r r/2023 pRECÀo

ELETRôNtco - sRP N'oll/2023

PROMITEI.ITE CONTRATANTE: PrcfeituE Municipâl d. SÃo Migü.l do Coíoso/RN

CNPJ; 0l-612.39d0001-90

PROMITENTE CONTRÀTADA: RD SOLUÇÔES LTDA

CNPJ: 43.35?.757000 I 40

OBJETO: Registro d! pr!ços pâ6 .vctrtul c turum conlralaçào scNiço comum d. ctr8e"ha.ia, sob

dcmânda, pârJ manuteoçôo coÍretiva c pr€v€ntiva em lodos pÉdios públicos. pnsâ§, logroôum5,
viís ! cllsmcnio püblicos em geol, com fom.cim.nlo dc matc.ial. êqüplm6tos. Ínão dc obrn,

em âlcnçâo ô demanda dr PreÍlitu6 MuDicipal d. Sâo Mitücl do Gostoso e suos unid.dcs

administniivas, f,a fbmí eíab€lecidn p€lo Sisremâ Nacional de Pesquasn de Cusros c indices da

ConstruçIo Civil (SlNÀPl). conlormc coodiçõcs, quanriúldss, cxisências c €$im8rivas prclistâs

nu Ediral c scus .ncxo§.

VALIDADE: 02 dc aSosro de 2023 a 02 de ago§io dc 2024;

VALOR GLOBAL:R§ 7.5(x).(ru0.00 (ScrÉMilhõls c Quhhlrios 'nilRdis)
FUNDAMENTAÇÀo LEGAL: L€i N'r0 52020021

SUBSCRITORES:

Josê R€nâto Tci,(eirn dc Souza - Prclêito Municipal - Flo Prohilcnlc Cotrtntantc ê

RD soLUÇÔEs LTDA

- pcla Promilcrle Contnbdã.

Para obt.nção dâ Arã dc Regist o d. Prcços complcra, os intcrcssádos dcvem 6nviar.-mdl poll
ücilâca@sáomigüÊl.ioSostoso.m.gov.br - conitto: E4-32614 I E I

São Miguel do Oott6o/RN,02 de âgosio d. 2023.

Jo.é Rcnaro Tcücira de S'ouzz

P.cfcilo Muíicipâl

PubUc3dr por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drtá Pubuc!§no: 09/0E/202.1 - Dsta Clr.ulrçlo: l0/08r/U023

Códlgo d. Mrtérii: 20210E09121519

Edi§ío: ORDINÀRIA

ContiJrm€ MP n" 2.100-2 de 24/08/2001. qu€ instilur â inliaestrutura de chavcs Públicas. Malénâ
Publicâdâ 

"o 
Drário otillaldo Municipiodc Sào Miruel do Cosroso/RN no diâ - Edisão 00612.

ESTÀDO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÀo MTGUEL Do cosroso


